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Sindsep aceita acordo para evitar 
pagamento retroativo à GEAP
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Fortaleça   a   Luta!   Filie-se   ao   Sindsep-DF!

O Sindsep-DF auto-
rizou a Condsef/Fenad-
sef a fi rmar acordo com a 
GEAP que levou a retira-
da das ações judiciais em 
curso para a redução dos 
reajustes pro-
movidos pelo 
plano de au-
togestão. 

Com o 
acordo, o rea-
juste do pla-
no para todos 
os associados 
será de 9,76% 
a partir de 1º 
de fevereiro 
de 2019 – per-
centual bem 
menor que os 
19% preten-
didos pela GEAP. 

Além disso, os fi lia-
dos ao Sindsep-DF be-
nefi ciários das limina-
res concedidas em 2016, 
2017 e 2018 também 
terão um desconto de 
13,55% na tabela atual 
de contribuição.   

Vale esclarecer que o 
acordo se fazia necessário 
porque todas as liminares 
concedidas pela Justiça 
às entidades sindicais nas 
ações para redução de re-

ajustes da GEAP foram 
derrubadas no julgamento 
de mérito, o que resultará 
na cobrança da diferença 
das mensalidades pagas a 
menor pelos benefi ciários 
das liminares.

“Além de pagar uma 
quantia considerável re-

ferente à diferença de 
valores dos últimos três 
anos, o Sindsep-DF ain-
da teria que arcar com os 
honorários de sucumbên-
cia das ações”, explicou o 

secretário-geral 
do Sindsep-DF, 
Oton Pereira Ne-
ves. A partir do 
acordo, a GEAP 
se compromete a 
dispensar a co-
brança das  dife-
renças de men-
salidades pagas 
a menor em fun-
ção das limina-
res que estão na 
eminência de se-
rem derrubadas.

As limina-
res conquistadas pelo 
Sindsep-DF  garantiram 
percentuais menores de 
aumento nos anos de 
2018, 2017 e 2016, res-
pectivamente de: 19,94% 
para 13,57%; 23,44% 
para 13,57%; e 37,55% 
para 20%.


